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Proponente: Shining Consultoria e Comunicação Ltda
Projeto: Oficinas Culturais
Código: 15581
Proponente: Marcelo Mario de Oliveira Cultural Me
Projeto: Brincadeiras de Crianças
Código: 15583
Proponente: Entreletras Produção, Treinamento e Ensino 

de Artes
Projeto: Roda de Livros
Código: 15254
Proponente: 3S Desenvolvimento de Projeto Cultural Empre-

sarial Ltda
Projeto: Nossa Arte
Código: 15399
Proponente: Medianeiro Projetos Culturais, Socias e Espor-

tivo
Projeto: Cultura na Longevidade
Código: 15893
Proponente: Leticia Leda Sabino
Projeto: Conexões Av. Paulista – Museu a céu aberto
Código: 15511
Proponente: Mariana de Oliveira Bussab
Projeto: Bloquinho
Código: 16424
Proponente: Itamar Ayres de Moraes
Projeto: Os Legados da Arte Primitiva
Código: 15381
RESTAURAÇÃO
Proponente: Associação Nacional de Preservação Ferroviária
Projeto: Restauro e Revitalização da Estação Ferroviária 

de Sabaúna
Código: 15251
TEATRO
Proponente: Cristiane Zonzine
Projeto: A Capivara Selvagem
Código: 15350
Proponente: Livia Gaudencio Ribeiro Silva
Projeto: Circuito Cultural
Código: 15489
Proponente: Antonio Carlos Veiga
Projeto: RiRbeirão
Código: 15234
Proponente: Baionetta Produções Ltda-Me
Projeto: Os Alienígenas
Código: 14648
Proponente: Marcos Antonio de Andrade
Projeto: Os 3 Mosqueteiros
Código: 15356
Proponente: Anjos de Todas as Cores Prod. Art. Ltda
Projeto: Jantares Inteligentes
Código: 15990
Proponente: Cênicas e Musicais Eventos e Produções Ltda 

Me
Projeto: Entrelaço
Código: 14340
Proponente: Morente Forte Comunicações Ltda Me
Projeto: A Fórmula do Amor
Código: 10916
Proponente: Thiago Catelani Dias
Projeto: O Gato de Botas - Circulação
Código: 15815
Proponente: Paca Tatu Produções Ltda - Me
Projeto: Quanto Vale o seu riso?
Código: 14390
Proponente: Organização para Produção e Democratização 

de Info
Projeto: Arte em todo Canto – Teatro Infantil e Educação
Código: 15629
Proponente: Wilson Coca Santos
Projeto: As Monalisas – Segunda Edição
Código: 16134
Proponente: Murilo Richard Lima da Silva
Projeto: Vovô Fugiu de Casa
Código: 14940
Proponente: Amauri Gonçalves de Oliveira
Projeto: Enchist – Encontro Nacional de Contadores de 

Histórias
Código: 15712
Proponente: Leandro Luna Panageiro - Produções
Projeto: Meu Amigo, Charlie Brown – Uma Música da 

Broadway
Código: 15420
Proponente: Thiago Catelani Dias ME
Projeto: O Padre e o Curupira – Segunda Edição
Código: 15929
Proponente: Francisco José Rodrigues de Moraes Pissolato
Projeto: Super Z e o Mundo do Lixo
Código: 16213
Proponente: Carlos Eduardo de Oliveira Rocha
Projeto: Vamos
Código: 15614
A CAP decidiu APROVAR RECURSO dos projetos abaixo 

relacionados, nos seguintes segmentos:
DANÇA
Proponente: Associação de Arte, Cultura e Esporte de 

Ribeirão
Projeto: Dança Bacana – Ribeirão Preto
Código: 14923
Valor:  R$283.308,00
MÚSICA
Proponente: Força Maior Assessoria de Marketing e Eventos 

Ltda
Projeto: “Os Opalas Mete Bronca – Tributo ao Branca Di 

Neve”
Código: 14563
Valor:  R$403.042,49
TEATRO
Proponente: Roseli Bassi Pregolini
Projeto: Ouvir e Contar – Espetáculos Itinerantes
Código: 15430
Valor:  R$300.000,00
Proponente: Educação e Entretenimento Infantil no Brasil 

Ltda
Projeto: Teatro Divertido Itinerante
Código: 14854
Valor:  R$492.662,50
Proponente: Valsa Produções Ltda
Projeto: Soppa de Letra
Código: 15996
A CAP decidiu REPROVAR os RECURSOS dos projetos abai-

xo relacionados, nos seguintes segmentos:
TEATRO
Proponente: Insituto Movere de Ações Comunitárias
Projeto: Criando Rumos
Código: 11105
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos RECURSOS dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes 
segmentos:

CINEMA
Proponente: Paulo Damião Carvalho Reis
Projeto: Meu Cinema na Praça
Código: 14696
Proponente: Palha & Entretenimentos – Casa de Criação 

Produçoe
Projeto: História & Estórias = Cem Anos – Presidente 

Prudente
Código: 11732

Proponente: Simone Cristina Delgado Faria
Projeto: Caravana Sertaneja e Violada na TV
Código: 15134
DANÇA
Proponente: Seis + 1 Cia. de Dança
Projeto: Perspectivas: o corpo no espaço urbano
Código: 16272
Proponente: Carolina Gaeta Turri
Projeto: Caminhos da Arte – 4ª Edição
Código: 10737
Proponente: Camila Simoni Martins
Projeto: Sonhos Lúcidos-Onirocrítica
Código: 14967
EVENTOS CARNAVALESCOS
Proponente: Allan Riston Wolff ME
Projeto: Carnaval de Suzano 2015
Código: 16663
LITERATURA
Proponente: Editora Edgard Blucher Ltda.
Projeto: 1 kg de cultura geral
Código: 15586
Proponente: Diego Sampaio Dias Sperb
Projeto: Tradução do livro “There ir no Ithaca” (Ítaca não há) 

de Jonas Mekas ao português.
Código: 15427
Proponente: Elvis Vive Produções Ltda
Projeto: Cavalos Selvagens
Código: 15748
Proponente: Aldo da Silva e Caires
Projeto: Poemas Sonhos de Infância
Código: 16147
Proponente: Luiz Fernando Martins Gomes da Silva – Me.
Projeto: Bem São Paulo
Código: 14668
Proponente: Rhelga Junqueira Westin de Carvalho
Projeto: O Patinho (In)Verso
Código: 15924
Proponente: Manacá Produções e Empreendimentos Cul-

turais Ltda
Projeto: Abaporu, uma obra de amor
Código: 14409
Proponente: Pandora Comercial Ltda Me
Projeto: Histórias Tecidas
Código: 15268
Proponente: Nautico Produções Culturais Apoio Adminis-

trativo
Projeto: Manoel Veiga – 15 Anos
Código: 16454
Proponente: Rafael Peccioli Moreno
Projeto: Livro o Empreendedor da Terra das Auroras
Código: 15832
Proponente: Original Studios Produções de Vídeos Ltda. Me
Projeto: Jahú – O Pioneiro do Atlântico
Código: 15603
Proponente: Marcel Marcello Calza Me
Projeto: Palestra e livro – A Religião de Voltaire
Código: 15054
Proponente: Luciane Maria Micheletti Tonon
Projeto: Livro infantil sobre a história das paralimpíadas
Código: 15140
MUSEU
Proponente: Pedro Monteiro Kayatt
Projeto: Dinos do Brasil – uma aventura na pré-história 

brasileira
Código: 15636
MÚSICA
Proponente: Ricardo dos Santos Carvalho
Projeto: O Clássico Seresteiro
Código: 15436
Proponente: Softsupply Inf e Cultura Ltda
Projeto: Kleztival 2015
Código: 14875
Proponente: Glorinha de Lourdes Aguiar dos Santos
Projeto: Família Rosa – Artes e Motivação
Código: 14946
Proponente: Salomão de Matos Guimarães
Projeto: O amor está no ar
Código: 15742
Proponente: Samuel Moretti da Silva
Projeto: Não Pense Tanto
Código: 15347
Proponente: Suite 17 Produções Artísticas Ltda - Me
Projeto: Rei sem Corda
Código: 15534
Proponente: Rodrigo Vancellote Almeida Vellozo
Projeto: Rodrigo Vellozo
Código: 13871
Proponente: Celiane Cristina Pelusch
Projeto: O Lirismo Europeu na Música de Câmara
Código: 15470
Proponente: Orum Produções e Eventos Ltda
Projeto: Caixa de Surpresa
Código: 16629
Proponente: Showdesign Entretenimentos Eireli Epp
Projeto: Bruno Araujo
Código: 13859
Proponente: Mozarteum Brasileiro Associação Cultural
Projeto: Projeto Cultural 2015 do Mozarteum Brasileiro
Código: 16423
Proponente: Renato Fontes Herédia Pereira
Projeto: A Palavra da Música
Código: 15715
Proponente: Tiago Augusto Silva dos Santos
Projeto: Turnê e Circulação do Show Chorobossambando 

com Tiago Santos
Código: 14097
Proponente: Alexandre Adorno da Cunha
Projeto: Alexandre Cunha: DVD: Sinergia
Código: 15500
ÓPERA
Proponente: Tulipa Produções Artísticas Ltda - Me
Projeto: Ópera na Escola – Pedro e o Lobo
Código: 15767
Proponente: Imagem Essencial Produções Culturais Ltda
Projeto: Francisco, a jornada de um homem
Código: 15631
PATRIMÔNIO HISTÓRICO
Proponente: A2 Comunicação Ltda
Projeto: Projeto de Tratamento, Digitalização e doação do 

Acervo Fotográfico do Governador Mario Covas
Código: 15675
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: CONG Serviços de Produção de Eventos S/C 

Ltda.-Me
Projeto: Graffiti SP Manifesto
Código: 15747
Proponente: AA Comunicação Ltda.
Projeto: Sorocaba de todos os povos: alemães
Código: 14814
Proponente: Marcelo Mario de Oliveira Cultural Me
Projeto: Taubaté – Universo Cultural
Código: 15047
Proponente: Torres Comunicação Ltda - Me
Projeto: Memória Italiana
Código: 15049
Proponente: Instituto Desenv. Pessoal e Social “Os Sonha-

dores”
Projeto: Musical os Sonhadores
Código: 15224

Código: 13590
Valor: R$250.405,00
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Associação com e Empresarial de S J do Rio 

Preto
Projeto: Arte na Praça
Código: 14865
Valor: R$296.150,00
RECUPERAÇÃO
Proponente: Museu de Arte de São Paulo Assis Chateau-

briand - MASP
Projeto: Readequação de espaços internos de circulação 

cultural Museu de Arte de São Paulo
Código: 15923
Valor: R$997.939,74
TEATRO
Proponente: Raiani L A Teichimam Cabral Produções Artís-

ticas
Projeto: Projeto Arena do Conto
Código: 14042
Valor: R$288.859,00
Proponente: Maria Beatriz Parpinelli Seidi
Projeto: Julia e Cleo - Seminova
Código: 16018
Valor: R$299.840,00
Proponente: Criar & Inovar Consultorias e Produções Ltda
Projeto: Circuito Encenação da Paixão de Cristo 2015 – 

Cotia (SP) e Mogi das Cruzes (SP)
Código: 15928
Valor: R$598.315,30
Proponente: Lord Lu Produções Ltda ME
Projeto: O Filho
Código: 13727
Valor: R$560.081,40
Proponente: Cooperativa Paulista de Teatro / Sergio Antonio 

Giusti
Projeto: POS - MAN
Código: 15331
Valor: R$127.025,00
A CAP decidiu REPROVAR os projetos abaixo relacionados, 

nos seguintes segmentos:
ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Cosac & Naify Edições Ltda
Projeto: Mobiliário Moderno Brasileiro – Livro Ilustrado
Código: 15645
LITERATURA
Proponente: Antonio Carlos Gouveia Jr
Projeto: Claudio Tozzi – Livro Biográfico Visual
Código: 15284
Proponente: Maria Cecília Crevatin Gouveia
Projeto: Gregório Gruber
Código: 15265
MÚSICA
Proponente: Associação Locomotiva João Ramalho
Projeto: Projeto Locomotiva
Código: 15491
Proponente: Corporação Musical União dos Artistas
Projeto: Pontos de Música
Código: 15579
Proponente: José Roberto do Santos
Projeto: Concertos Didáticos com a “Zerró Santos Big Band 

Project”
Código: 14795
Proponente: CPTI – Centro Promocional Tia Ileide
Projeto: Allegro: Música e Cidadania
Código: 15983
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Ricardo Stangorlini Aqua Soluções Me
Projeto: Educação no Trânsito
Código: 15499
Proponente: Instituto Crescer para a Cidadania
Projeto: Lá vem História
Código: 14731
Proponente: Instituto Crescer para a Cidadania
Projeto: Caravana Oca (Organismo, Comunicação e Arte)
Código: 14575
Proponente: Associação Arte Despertar
Projeto: Oficinas de Arte e Cultura na Formação de Edu-

cadores
Código: 16176
TEATRO
Proponente: Tescom Promoções Artísticas e Culturais Ltda
Projeto: XIX FESCETE – Festival de Cenas Teatrais de Santos
Código: 15469
A CAP decidiu solicitar COMPLEMENTO DE INFORMAÇÃO 

dos projetos abaixo relacionados, nos seguintes seguimentos:
ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Agem Produtora Cultural Ltda
Projeto: Forget Me Not
Código: 16020
Proponente: Luiz Renato Montone Pera
Projeto: Renato Pera: Vão e Vazão
Código: 15516
Proponente: Jose Luiz Moraes Sampio Epp
Projeto: Ocupação Vitrinas
Código: 13795
Proponente: Ana Paula a dos Santos Produções Culturais 

ME
Projeto: Linha D’Água – Circulação
Código: 15833
Proponente: Clara Maria de Siqueira Aidar
Projeto: Arte no Natural
Código: 15717
Proponente: Marcos Lopes Studio e Foto Ltda.
Projeto: No Coração do Mundo
Código: 15881
Proponente: Guilherme Feitosa Baffi
Projeto: Meu Palco é a Rua
Código: 15541
BIBLIOTECAS
Proponente: The Bridge Projetos Que Unem Pessoas S/S Ltda
Projeto: Leia
Código: 15438
Proponente: Instituto Tomie Ohtake
Projeto: Plano Anual 2015
Código: 16123
Proponente: Fundação Cultural Ema Gordon Klabin
Projeto: Plano Anual de Atividades da Fundação Cultural 

Ema Gordon Klabin
Código: 15650
CINEMA
Proponente: Cláudio André Kahns
Projeto: 1937-45 Os Golpes do Estado Novo
Código: 15593
Proponente: CCFBR Produções Audiovisuais Ltda
Projeto: Mulheres
Código: 14577
Proponente: Um Minuto Marketing e Produções Culturais 

Eireli
Projeto: Festival Permanente do Minuto 2015
Código: 15756
CULTURA POPULAR
Proponente: Casa do Congado Ass. Nacional das Congadas
Projeto: III Festival de Arte Popular do Alto Tietê
Código: 15477
Proponente: Sociedade de Filantropia Comunitária
Projeto: Feira Temática de Artesanato e Culinária Folclórica 

de Sumaré
Código: 15216

 Extratos de Atas
Ata do Registro de Preços: 445/2014
Processo HCRP: 10193/2014
Tendo a licitação acima sido homologada em 28-01-2015, 

publicado no D.O. em 30-01-2015 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 1
Descrição: Etomidato, solução injetável, ampola 20 mg 

10 ml.
Unidade: Un
Empresa Vencedora: Cristalia Produtos Quimicos e Farma-

ceuticos Ltda.
Preço Unitário: R$ 10,30
Validade: 12 meses
Item 2
Descrição: Midazolam, solução injetável, ampola 5 mg 5 ml.
Unidade: Un
Empresa Vencedora: Multifarma Comercial Ltda
Preço Unitário: R$ 1,02
Validade: 12 meses
Item 3
Descrição: Midazolam, solução injetável, ampola 50 mg 

10 ml.
Unidade: Un
Empresa Vencedora: Comercial Cirurgica Rioclarense Ltda.
Preço Unitário: R$ 1,74
Validade: 12 meses
Ata do Registro de Preços: 498/2014
Processo HCRP: 11256/2014
Tendo a licitação acima sido homologada em 15-01-2015, 

publicado no D.O. em 20-01-2015 publicamos abaixo o extrato 
da Ata com os preços das primeiras classificadas.

Item 2
Descrição: Seringa descartável 3,0 ml, polipropileno, estéril, 

embolo de borracha natural, com bico luer lock, sem agulha, em 
embalagem individual. as empresas fabricantes e/ou importa-
dores de seringa deverão ter o selo de certificação do sistema 
brasileiro de avaliação de conformidade (sbac), emitido pelo 
inmetro, conforme rdc 03 de 04-02-2011, impressos na embala-
gem do produto. "Verificar junto a equipe tecnica a necessidade 
de treinamento"

Unidade: Un
Empresa Vencedora: CBS Medico Cientifica Comercio e 

Representacao Ltda
Preço Unitário: R$ 0,12
Validade: 12 meses

 Cultura
 UNIDADE DE ATIVIDADES CULTURAIS

 UNIDADE DE FOMENTO E DIFUSÃO DA 
PRODUÇÃO CULTURAL

 COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS - CAP
Comunicado
Ata da Reunião Ordinária do Dia 10-02-2015
Após análise e discussão a CAP - Comissão de Análise de 

Projetos decidiu pela APROVAÇÃO dos projetos abaixo relacio-
nados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Maria Paula Ferraz Dias
Projeto: Photomarket SP
Código: 15621
Valor: R$62.500,00
Proponente: Associação Brasileira de Designers de Interiores
Projeto: Brasil porta adentro. 100 anos de interiores
Código: 15384
Valor: R$249.150,00
CINEMA
Proponente: Nexus Cinema e Vídeo
Projeto: O Caseiro
Código: 14916
Valor: R$600.000,00
CULTURA POPULAR
Proponente: Primeira Escola de Congo de São Benedito 

do Erê
Projeto: Espetáculo de Lançamento do CD “Orquestra do 

Erê – Sopro do Espírito Santo”
Código: 15391
Valor: R$83.000,00
DANÇA
Proponente: Mãe Natureza – Movimento de Amparo Eco-

lógico
Projeto: Dance Star Project Brazil 2015 – 2ª Edição
Código: 14938
Valor: R$180.000,00
MÚSICA
Proponente: Associação Comercial e Empresarial de São 

João da Boa Vista
Projeto: Parada de Natal na Felizcidade
Código: 15334
Valor: R$247.500,00
Proponente: Vicenzo Ricardo Pinto
Projeto: Concertos na Catedral
Código: 15532
Valor: R$148.500,00
Proponente: Patricia Gatti
Projeto: Perfume de Cravo
Código: 14768
Valor: R$148.412,00
Proponente: Soleira Produções Culturais Ltda.
Projeto: Ensaiando Paulo Moura II
Código: 15520
Valor: R$437.830,00
Proponente: Dabliu Produções Artísticas e Culturais Ltda Me
Projeto: Luiz Tatitotal – Palavras e Sonhos
Código: 14870
Valor: R$312.550,00
Proponente: Associação Comunitária Monte Azul
Projeto: Escola de Música
Código: 14929
Valor: R$185.504,00
Proponente: Juan Carlos Wallace Cuellar
Projeto: Niemeyer!
Código: 15554
Valor: R$70.000,00
Proponente: João Carlos Dalgalarrondo
Projeto: Dr. Plástico espetáculo e CD
Código: 14249
Valor: R$249.986,00
Proponente: Gelson Luiz Fernandes
Projeto: A Máfia de Gel Fernandes
Código: 14985
Valor: R$250.000,00
Proponente: Leopoldo Ferreira do Espírito Santo
Projeto: Música da Paz e da União
Código: 14812
Valor: R$242.901,50
Proponente: André Uzun
Projeto: Paz Fest
Código: 15317
Valor: R$221.793,00
Proponente: Giovana Taddeo Sanches ME
Projeto: Gingados Brasileiros
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competição, devidamente assinadas e carimbadas pela Direção 
da Unidade Escolar.

Parágrafo Terceiro - As inscrições dos alunos com deficiência 
física, intelectual e/ou visual deverão ser realizadas, no período 
de 02 a 20 de março, através do link https://pt.surveymonkey.
com/s/JEESP-PARALIMPIADASESCOLARES2015.

VI - DOS CONGRESSOS TÉCNICOS
Artigo 17 - Será realizado Congresso Técnico, antes do início 

de cada fase, com a presença obrigatória de 01 (um) represen-
tante de cada Unidade Escolar envolvida como segue:

a) Fase DE da Etapa I - Professor ou Coordenador Pedagó-
gico da Unidade Escolar;

b) Fases Inter DE e Regional da Etapa I - Professor ou 
Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar, ou Coordenador 
de Jogos da Diretoria de Ensino ou Professor Coordenador de 
Educação Física do Núcleo Pedagógico da Diretoria de Ensino 
- PCNP;

c) Fase Inter Regional da Etapa II - Professor ou Diretor ou 
Coordenador Pedagógico da Unidade Escolar;

d) Fase Final da Etapa I - Professor ou PCNP, ou membro da 
Delegação da Região Administrativa;

Parágrafo Único - Na ausência do representante legal da 
Unidade Escolar, nos respectivos Congressos Técnicos, a mesma 
será desclassificada da competição.

VII - DAS FORMAS DE DISPUTA
Artigo 18 – Os jogos e/ou competições das modalidades de 

Basquetebol, Handebol, Futsal, Tênis de Mesa, Voleibol e Xadrez 
em todas as fases das Etapas I e II, com exceção da fase Final da 
Etapa I e das 02 (duas) primeiras rodadas da fase Inter Regional 
da Etapa II, serão realizadas de acordo com o número de equipes 
inscritas, obedecendo ao Regulamento Específico da Modalidade 
e aos seguintes critérios:

1- Eliminatória simples ou dupla (opcional);
1.1- Na eliminatória dupla, quando houver W.O. duplo, a 

equipe que estiver à esquerda na tabela, seguirá para a chave 
dos perdedores e a que estiver à direita, seguirá para a chave 
dos vencedores ficando, porém, eliminada na próxima derrota;

1.2- 02 equipes - confronto direto em partida única ou em 
melhor de 03 (três) jogos (ficando a critério do organizador 
da fase);

1.3- De 03 a 05 equipes – Formação de grupo único para em 
turno simples apurar de 1º a 5º lugares;

2- Com 06 ou mais equipes, serão divididas em grupos de 
no máximo 04 (quatro) equipes e no mínimo 03 (três) equipes;

2.1- De 06 a 08 equipes:
2.1.1- Fase Classificatória: dividida em dois grupos - A e 

B - classificando-se os dois primeiros de cada grupo;
2.1.2- Fase Final: os dois primeiros de cada grupo disputa-

rão de 1º a 4º lugares como segue;
Jogo 1 - 1º do grupo "A" x 2º do grupo "B";
Jogo 2 - 1º do grupo "B" x 2º do grupo "A";
Jogo 3 - Perdedor do Jogo 01 x Perdedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 3º e 4º lugares);
Jogo 4 - Vencedor do Jogo 01 x Vencedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 1º e 2º lugares).
2.2- De 09 a 11 equipes:
2.2.1- Fase Classificatória: dividida em três grupos - A, B e C 

- as equipes jogarão entre si dentro de seus respectivos grupos, 
classificando-se o primeiro colocado de cada grupo.

2.2.2- Fase Final: formação de grupo único, que em turno 
simples apurar-se-á o 1º, 2º e 3º lugares.

2.3- De 12 a 16 equipes:
2.3.1- Fase Classificatória: dividida em quatro grupos - A, B, 

C e D - as equipes jogarão entre si dentro de seus respectivos 
grupos, classificando-se o primeiro colocado de cada grupo;

2.3.2- Fase Final: formação de grupo único, onde através de 
turno simples apurar-se-á o 1º, 2º e 3º lugares.

2.4- Com 17 equipes:
2.4.1- Fase Classificatória: dividida em cinco grupos - A, B, 

C, D e e - as equipes jogarão entre si dentro de seus respectivos 
grupos, classificando-se o primeiro colocado de cada grupo.

2.4.2- Fase Final: formação de grupo único, que em turno 
simples apurar-se-á o 1º, 2º e 3º lugares.

2.5- De 18 a 24 equipes:
2.5.1- Fase Classificatória: formação de seis grupos - A, B, C, 

D, e e F as equipes jogarão entre si dentro de seus respectivos 
grupos, classificando-se o primeiro colocado de cada grupo.

2.5.2- Fase Semifinal: Formar-se-ão dois grupos - G e H - da 
seguinte forma:

Grupo "G"
1º do Grupo "A"
1º do Grupo "C"
1º do Grupo "E"
Grupo "H"
1º do Grupo "B"
1º do Grupo "D"
1º do Grupo "F"
2.5.3- Fase Final: os dois primeiros de cada grupo disputa-

rão de 1º a 4º lugares da seguinte maneira:
Jogo 1 - 1º do grupo "G" x 2º do grupo "H";
Jogo 2 - 1º do grupo "H" x 2º do grupo "G";
Jogo 3 - Perdedor do Jogo 01 x Perdedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 3º e 4º lugares);
Jogo 4 - Vencedor do Jogo 01 x Vencedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 1º e 2º lugares).
2.6- De 25 a 32 equipes:
2.6.1- Fase Classificatória: formação de oito grupos - A, B, C, 

D, E, F, G e H as equipes jogarão entre si dentro de seus respecti-
vos grupos, classificando-se o primeiro colocado de cada grupo.

2.6.2- Fase Semifinal: Formar-se-ão dois grupos - I e J - da 
seguinte forma:

Grupo "I"
1º do Grupo "A"
1º do Grupo "C"
1º do Grupo "E"
1º do Grupo "G"
Grupo "J"
1º do Grupo "B"
1º do Grupo "D"
1º do Grupo "F"
1º do Grupo "H"
2.6.3- Fase Final: os dois primeiros de cada grupo disputa-

rão de 1º a 4º lugar da seguinte maneira:
Jogo 1 - 1º do grupo "I" x 2º do grupo "J";
Jogo 2 - 1º do grupo "J" x 2º do grupo "I";
Jogo 3 - Perdedor do Jogo 01 x Perdedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 3º e 4º lugares);
Jogo 4 - Vencedor do Jogo 01 x Vencedor do Jogo 02 - (Dis-

puta de 1º e 2º lugares).
Parágrafo Primeiro – Quando o número de equipes for 

superior a 32 (trinta e dois) a competição será obrigatoriamente 
em eliminatória simples;

Parágrafo Segundo - A realização da competição de qual-
quer modalidade somente será possível com a confirmação de 
no mínimo 02 (duas) equipes;

Parágrafo Terceiro - No caso de inscrição de somente 01 
(uma) Unidade Escolar, ou no caso de desistência de uma equipe 
que implique em número inferior ao previsto neste artigo, a 
Unidade Escolar presente será declarada vencedora estando, 
antecipadamente, classificada para a fase seguinte.

Artigo 19 - A responsabilidade da organização e execução 
da fase Final da Etapa I será da Coordenadoria de Esporte e 
Lazer, e o Sistema de Disputa das modalidades de Basquetebol, 
Futsal, Handebol, Tênis de Mesa, Voleibol e Xadrez deverá 
respeitar o Regulamento Específico da Modalidade e os critérios 
como segue:

a) Para grupo com 03 (três) equipes será obedecida à 
seguinte sequência de jogos:

Artigo 8º - O aluno poderá participar das modalidades 
como segue:

I - ETAPA I
a) Em uma modalidade coletiva entre Basquetebol, Futsal, 

Handebol e Voleibol;
b) Em uma modalidade individual entre Tênis de Mesa e 

Xadrez;
c) Na modalidade de Atletismo.
II - ETAPA II
a) Em uma modalidade coletiva entre Basquetebol, Futsal, 

Handebol e Voleibol;
b) Em uma modalidade individual entre Tênis de Mesa e 

Xadrez.
III - ETAPA III
a) Atletismo, Atletismo Paralímpico, Badminton, Ciclismo, 

Ginástica Rítmica, Judô, Luta Olímpica, Natação, Natação Para-
límpica e Vôlei de Praia.

IV - ETAPA IV
a) Bocha Paralímpica, Futebol de Cinco, Futebol de Sete, 

Goalball, Judô Paralímpico, Tênis Paralímpico, Tênis de Mesa 
Paralímpico e Voleibol Paralímpico.

Parágrafo Primeiro – No caso de coincidência de data, 
horário e local na programação dos jogos e/ou competições, o 
critério de escolha de qual modalidade será priorizada fica sob a 
responsabilidade do professor e da Unidade Escolar.

Parágrafo Segundo – As modalidades coletivas para os 
alunos com deficiência serão realizadas em formato de treino/
peneira para definir a equipe paulista.

Artigo 9º - O aluno não poderá participar em mais de uma 
categoria, com exceção da categoria Pré-Mirim que também 
poderá participar na categoria Mirim.

Parágrafo Primeiro - O aluno da categoria Mirim poderá 
participar na categoria Infantil e o da categoria Infantil na 
categoria Juvenil, desde que não tenha constado em súmula em 
sua categoria de origem.

Parágrafo Segundo – A regra estabelecida no parágrafo 
anterior não se aplica à participação de alunos nos Jogos Escola-
res da Juventude e Paralimpíadas Escolares – Etapas Nacionais, 
onde cada aluno participa apenas na sua categoria de origem.

Artigo 10 - O aluno deverá apresentar, obrigatoriamente, 
em todas as suas participações em jogos ou competições um 
dos seguintes documentos:

a) Documento original (RG - Carteira de Identidade expedi-
da pela Secretaria de Segurança Pública ou órgão militar);

b) Passaporte ou Registro Nacional de Estrangeiro - RNE;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CPTS (somente 

para as categorias Infantil e Juvenil)
Parágrafo Único - O professor deverá apresentar documento 

original com foto expedido pelo Conselho Regional de Educação 
Física (CREF/CONFEF) e/ou protocolo que comprove estar regu-
larmente filiado ao CREF acompanhado de RG original.

Artigo 11 – Os alunos deverão obrigatoriamente ser diri-
gidos, em todas as Etapas, por professores de Educação Física 
da Unidade Escolar, cujos nomes constem da relação nominal, 
ficando impedida a participação de professor eventual. As equi-
pes deverão ser dirigidas como segue:

a) 01 (um) Professor de Educação Física da Unidade Escolar;
Etapa I - Fase Diretoria de Ensino – DE e Fase Inter DE;
Etapa II - Fase Sub-Regional;
Etapa III;
Etapa IV - Modalidades Individuais.
b) 02 (dois) Professores de Educação Física da Unidade 

Escolar:
Etapas I e II - Fase Regional;
Etapa I - Fase Final;
Etapa II - Fase Inter Regional;
Etapa IV - Fase Inter Etapa.
Parágrafo Primeiro – Nas modalidades de Atletismo, Bad-

minton, Ciclismo, Ginástica Rítmica, Judô, Luta Olímpica, Nata-
ção, Tênis de Mesa, Vôlei de Praia e Xadrez, os alunos serão 
dirigidos, em todas as fases de todas as Etapas, por apenas um 
professor de Educação Física por modalidade.

Parágrafo Segundo - No impedimento de participação dos 
professores inscritos, os alunos poderão ser dirigidos por outro 
professor de Educação Física da Unidade Escolar indicado por 
ofício, em papel timbrado e assinado pela Direção. Na impossibi-
lidade do cumprimento dessa exigência na Fase Final, as equipes 
e/ou alunos ficam impedidos de participar, devendo obrigato-
riamente serem substituídos pelos classificados subsequentes;

Parágrafo Terceiro – Na fase Final da Etapa I, durante a 
sua realização, no impedimento da participação do professor 
responsável pela equipe e/ou aluno, um membro da Delegação 
poderá substituí-lo, desde que o mesmo cumpra o estabelecido 
no parágrafo único do artigo 10;

Parágrafo Quarto - Nas modalidades da Etapa III, na 
ausência do professor da Unidade Escolar, os alunos poderão 
ser dirigidos por outro professor, desde que o mesmo cumpra o 
estabelecido no parágrafo único do artigo 10.

Artigo 12 – A Direção da Unidade Escolar poderá indicar, 
através de oficio em papel timbrado, um docente ou funcionário 
da Unidade Escolar como acompanhante, do mesmo sexo da 
equipe classificada para o transporte e alojamento somente 
quando:

I- Houver somente 01 (um) professor de Educação Física 
da Unidade Escolar responsável pela equipe e este for do sexo 
oposto da equipe classificada;

II- Houver 02 (duas) ou mais modalidades coletivas e/ou 
individuais classificadas da mesma Unidade Escolar e apenas 
01 (um) professor de Educação Física responsável pelas equipes;

Parágrafo Único - O acompanhante indicado deverá ser 
maior de idade, portar documento original para identificação.

Artigo 13 - Quando a equipe e/ou aluno classificado estive-
rem impossibilitados de participar da fase seguinte deverão ser 
substituídos pelos subsequentes.

Parágrafo Primeiro - A comunicação e justificativa de desis-
tência deverão ser encaminhadas, por meio de ofício em papel 
timbrado ao responsável pela fase, até 17h do segundo dia útil 
após o término da fase.

Parágrafo Segundo - A Unidade Escolar e o professor 
ficam sujeitos às sanções que poderão vir a ser aplicadas pelas 
Comissões Disciplinares Permanentes ou Comissão Disciplinar 
Especial, após analise da justificativa apresentada e/ou pelo 
descumprimento do prazo estabelecido.

Artigo 14 - Fica expressamente proibida a participação 
do aluno que se apresentar para o embarque do transporte e 
durante o mesmo, bem como para os jogos e/ou competições 
sem a presença do professor responsável.

V - DAS INSCRIÇÕES
Artigo 15 - Cada Unidade Escolar poderá inscrever apenas 

uma equipe por categoria, modalidade e sexo:
Parágrafo Primeiro - A inscrição e a veracidade dos dados 

dos alunos constantes nas relações nominais serão de inteira 
responsabilidade da Direção da Unidade Escolar e de seus pro-
fessores de Educação Física.

Parágrafo Segundo – Se forem comprovadas irregularidades 
de inscrições pela organização a Unidade Escolar será des-
classificada, ficando imediatamente impedida de continuar na 
competição e de participar dos JEESP no ano de 2016 em todas 
as suas etapas, categorias e modalidades.

Artigo 16 - Para ser considerada inscrita a Unidade Escolar 
deverá atender as determinações deste regulamento nas res-
pectivas Etapas.

Parágrafo Primeiro - Os modelos das relações nominais 
estarão à disposição nos “sites” das Secretarias de Estado, 
Federações e Entidades envolvidas.

Parágrafo Segundo – As inscrições realizadas, para modali-
dades da Etapa III, através do site da entidade e/ou Federação 
responsável, deverão ser impressas e entregues no dia da 

 Desenvolvimento 
Econômico, Ciência, 
Tecnologia e Inovação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Portaria Conjunta G-CEL/CGEB/G-SEDPcD/G-SDECTI, 
de 19-02-2015

Os Coordenadores de Esporte e Lazer e de Gestão da Educa-
ção Básica, e os chefes de Gabinete das Secretarias dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia e Inovação, baixam a presente Portaria que 
estabelece o Regulamento dos Jogos Escolares do Estado de São 
Paulo para 2015.

REGULAMENTO GERAL DOS JOGOS ESCOLARES DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO 2015

I - DOS OBJETIVOS
Artigo. 1º - Os JOGOS ESCOLARES DO ESTADO DE SÃO 

PAULO – JEESP - tem por objetivo promover através da prática 
esportiva, a integração e o intercâmbio entre os alunos das 
Unidades Escolares da rede de ensino fundamental e médio em 
todo Estado, favorecer a descoberta de novos talentos esporti-
vos que possam ser indicados para os programas Bolsa Talento 
Esportivo e Centro de Excelência Esportiva, além de fomentar o 
desporto escolar no Estado de São Paulo.

Artigo. 2º - O Regulamento dos JEESP é composto pelos 
seguintes itens:

1- Disposições Preliminares.
2- Etapa I - Rede Pública Estadual e Escolas Técnicas 

Estaduais.
3- Etapa II - Rede Pública Municipal, Rede Privada e Escolas 

Técnicas Federais.
4- Etapa III - Seletivas Regionais.
5- Etapa IV - Seletiva Estadual.
6- Regulamento Específico das Modalidades.
7- Disposições Gerais.
1. - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
II - DAS CATEGORIAS
Artigo 3º - Serão disputadas as seguintes categorias:
a) Pré-Mirim até 12 anos (nascidos em 2003, 2004 e 2005);
b) Mirim até 14 anos (nascidos a partir de 2001);
c) Infantil até 17 anos (nascidos a partir de 1998);
d) Juvenil até 18 anos (nascidos a partir de 1997);
Parágrafo Primeiro - Para alunos com deficiência física, 

intelectual e/ou visual serão disputadas as seguintes categorias:
a) Categoria A: de 12 a 14 anos (nascidos a partir de 2001 

a 2003);
b) Categoria B: de 15 a 17 anos (nascidos a partir de 1998 

a 2000).
Parágrafo Segundo - As modalidades coletivas para os alu-

nos com deficiência serão disputadas em categoria única, sendo:
a) Futebol de Cinco Paralímpico: de 12 a 17 anos (nascidos 

a partir de 1998 a 2003);
b) Futebol de Sete Paralímpico: de 12 a 17 anos (nascidos a 

partir de 1998 a 2003);
c) Goalball: de 12 a 17 anos (nascidos a partir de 1998 a 

2003);
d) Voleibol Paralímpico: de 12 a 17 anos (nascidos a partir 

de 1998 a 2003).
Parágrafo Terceiro - A categoria Juvenil será disputada, 

única e exclusivamente, na fase Diretoria de Ensino (DE) da 
Etapa I.

Parágrafo Quarto – A categoria Pré-Mirim será disputada na 
fase Diretoria de Ensino (DE) da Etapa I e na Etapa III.

Parágrafo Quinto - As categorias para os alunos com 
deficiência física, intelectual e/ou visual serão disputadas nas 
Etapas III e IV.

III - DAS MODALIDADES
Artigo 4º - As modalidades serão disputadas como segue:
1- Atletismo (Masculino – Feminino)
2- Atletismo Paralímpico (Masculino – Feminino)
3- Badminton (Masculino – Feminino)
4- Basquetebol (Masculino – Feminino)
5- Bocha Paralímpica (Misto)
6- Ciclismo (Masculino – Feminino)
7- Futsal (Masculino – Feminino)
8- Futebol de Cinco Paralímpico (Masculino)
9- Futebol de Sete Paralímpico (Masculino)
10- Ginástica Rítmica (Feminino)
11- Goalball Paralímpico (Masculino – Feminino)
12- Handebol (Masculino – Feminino)
13- Judô (Masculino – Feminino)
14- Judô Paralímpico (Masculino – Feminino)
15- Luta Olímpica (Masculino – Feminino)
16- Natação (Masculino – Feminino)
17- Natação Paralímpica (Masculino – Feminino)
18- Tênis Paralímpico (Masculino – Feminino)
19- Tênis de Mesa (Masculino – Feminino)
20- Tênis de Mesa Paralímpico (Masculino – Feminino)
21- Voleibol (Masculino – Feminino)
22- Voleibol Paralímpico (Masculino – Feminino)
23- Vôlei de Praia (Masculino – Feminino)
24- Xadrez (Masculino – Feminino)
IV - DA PARTICIPAÇÃO
Artigo 5º - Os Jogos Escolares do Estado de São Paulo são 

destinados a representações das Unidades Escolares de Ensino 
Fundamental e Médio das Redes Pública Estadual, Pública Muni-
cipal, Particular, além das Escolas Técnicas Estaduais e Federais, 
sendo que cada Unidade Escolar poderá se fazer representar por 
equipe e/ou alunos em conformidade com regulamento especí-
fico de cada modalidade.

Parágrafo Primeiro – No caso de fase sediada assegura-se 
ao município-sede a participação com uma equipe e/ou alunos 
por modalidade, prova e sexo, desde que tenha participado de 
qualquer fase anterior;

Parágrafo Segundo – Se o município-sede estiver classifi-
cado na modalidade, prova e sexo, a vaga será preenchida pelo 
subsequente na classificação da fase anterior.

Artigo 6º - A participação das Unidades Escolares se dará 
por etapas conforme segue:

a) Etapa I – Participam Unidades Escolares da Rede Pública 
Estadual e Escolas Técnicas Estaduais;

b) Etapa II – Participam Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal, da Rede Privada e Escolas Técnicas Federais;

c) Etapa III – Participam todas as Unidades Escolares de 
todas as Redes;

d) Etapa IV – Participam os campeões da fase Regional de 
atletismo da Etapa I, os campeões da fase Final da Etapa I, os 
campeões da fase Inter Regional da Etapa II e os campeões da 
Etapa III.

Artigo 7º - Para ter condição de participação é indispensável 
que o aluno esteja regularmente matriculado e com frequência 
comprovada em uma Unidade Escolar da Rede de Ensino do 
Estado de São Paulo:

Parágrafo Primeiro - Em caso de transferência para outra 
Unidade Escolar o aluno que já participou no ano, de qualquer 
fase das Etapas dos JEESP, terá a sua participação vetada pela 
nova Unidade Escolar;

Parágrafo Segundo – Na Etapa IV, o aluno que conquistar o 
direito de ocupar vaga na Delegação que representará o Estado, 
nos Jogos Escolares da Juventude - Etapa Nacional, nas cate-
gorias Mirim e Infantil por modalidade, prova e sexo, terá que 
obrigatoriamente estar matriculado na Unidade Escolar a qual 
representará, até 30-04-2015, caso contrário ficará impossibili-
tado de participar da referida competição.

A CAP decidiu APROVAR os pedidos de Alteração de Proje-
tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

CINEMA
Proponente: Heco Produções Ltda
Projeto: Sem Pena
Código: 4276
EVENTOS CARNAVALESCOS
Proponente: Grêmio Recreativo Cultural Social Acadêmicos 

do Sa
Projeto: Acadêmicos do Samba – Carnaval 2014
Código: 12031
LITERATURA
Proponente: Net 4 – Produções Culturais Ltda
Projeto: Balada Literária
Código: 12571
MÚSICA
Proponente: Fernando Serra Nogueira
Projeto: The Prophets – Shows Gratuitos nos CEUs de São 

Paulo com distribuição de CDs e palestras aos jovens
Código: 9032
Proponente: Sandra Cintra Gebram Mazzali
Projeto: Projeto Batuta: Ampliação 2013
Código: 11637
PROJETOS ESPECIAIS
Proponente: Mais Serviços Consultoria Empresarial Ltda
Projeto: Cultura de Sustentabilidade: Arte que revoluciona, 

Praticas que Transformam
Código: 8847
Proponente: Christian Ullmann
Projeto: Projeto Oficina Nômade – Mestres e Aprendizes 

Serrana e Serra Azul
Código: 8902
Proponente: AFUSCA – Ass. Func. Soc. Santa Casa Mis. 

Ourinhos
Projeto: “Vem Dançar” - Continuação
Código: 8885
Proponente: Roberto Limberger
Projeto: Curta Jovem – São Paulo
Código: 11933
RECUPERAÇÃO
Proponente: Agencia de Desenvolvimento de Novo Hori-

zonte - ADENO
Projeto: Manutenção do Espaço Cultural Mercado de Novo 

Horizonte
Código: 6848
TEATRO
Proponente: Mladar Produções Artísticas
Projeto: Os Recicláveis
Código: 11454
A CAP decidiu APROVAR DE FORMA CONDICIONADA os 

pedidos de Alteração de Projetos e de Planilha Orçamentária dos 
projetos abaixo relacionados, nos seguintes segmentos:

ARTES PLÁSTICAS
Proponente: Audichromo Criação em Audiovisuais e Editora 

Ltda
Projeto: História e arte do plástico
Código: 13769
A CAP decidiu REPROVAR os pedidos de Alteração de Proje-

tos e de Planilha Orçamentária dos projetos abaixo relacionados, 
nos seguintes segmentos:

RESTAURAÇÃO
Proponente: Claudette Braga de Macedo Andreassa
Projeto: Arujá – O Filme: do Ouro à Natureza
Código: 9990
A CAP DELIBEROU E APROVOU AS SEGUINTES SOLICITA-

ÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS DE VALORES ENTRE PROJETOS, que 
serão enviados ao Secretário da Pasta, para análise e aprovação 
final:

CINEMA
Proponente: Ecofalante
Projeto: 2ª Mostra Ecofalante de Cinema Ambiental
Código: 6499
Valor:  R$45.454,47
Para
Proponente: Ecofalante
Projeto: 4ª Mostra Ecofalante de Cinema Ambiental
Código: 12173
A CAP decidiu Retificar a publicação no D.O. de 10-02-

2015 - Seção I, onde deverá ler na seguinte forma, e não como 
constou o projeto abaixo relacionado:

TEATRO
Proponente: Mariana Wolf Fedrizzi
Projeto: O Canto das Vitaminas – Um mundo colorido 3D
Código: 14447
Valor:  R$258.800,00
Proponente: Thiago Catelani Dias ME
Projeto: A Vaca Lelé- Segunda Edição
Código: 15545
Valor: R$ 431.122,89
Antes do encerramento da reunião a Presidente fez a 

distribuição de 100 entre projetos novos, complementos de 
informações, recursos e solicitações de alterações de projetos. A 
presidente agradeceu a presença e o apoio de todos os presen-
tes na reunião, e assim, declarou encerrada a presente reunião, 
e eu José Ronaldo da Silva, secretariei, e digitei a presente 
ata, que vai assinada pelos presentes. ATENÇÃO! A partir do 
primeiro dia útil após a publicação desta Ata no Diário Oficial 
do Estado, poderão ser conhecidos os pareceres da comissão 
quanto a REPROVAÇÃO ou SOLICITAÇÃO DE COMPLEMENTO 
DE INFORMAÇÕES: Poderão os proponentes entrar em contato 
com o ProAC ICMS nos telefones (11) 3339-8255, 3339-8227, 
3339-8145 ou 3339-8228 para ter conhecimento da situação 
dos projetos inscritos no Programa. Em casos de REPROVAÇÃO, 
os proponentes têm 15 dias a partir da publicação, para retirar 
uma cópia do parecer e entrar com recurso. Em casos de SOLI-
CITAÇÃO DE COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES, o prazo é de 
60 dias. Caso o projeto tenha sido de maneira CONDICIONADA, 
os proponentes têm 15 dias a partir da publicação, para retirar 
cópia do parecer, e caso não aceite a condição entrar com 
recurso questionando a decisão. Não atendidos os prazos de 
COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES e REPROVAÇÃO, os projetos 
serão indeferidos no sistema. Não atendido o prazo em casos de 
APROVAÇÃO CONDICIONADA, a CAP entenderá que o propo-
nente aceitou a condição do colegiado. Proponentes residentes 
nos demais municípios do Estado de São Paulo podem encami-
nhar solicitação, dirigida ao Núcleo Administrativo do ProAC 
- ICMS, para envio de parecer técnico da Comissão de Análise 
de Projetos - CAP, através do endereço de correio eletrônico: 
proacicms@sp.gov.br ATENÇÃO: Somente serão aceitas solici-
tações devidamente identificadas com o nome do projeto e do 
proponente, enviadas através de endereço de correio eletrônico 
cadastrado pelo proponente no Sistema web ProAC.

 Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato
Processo SC 149756/2013
Contrato SC 170/2013
Contratante: Estado de São Paulo; por sua Secretaria da 

Cultura
Contratado: Eltania Maria de Sousa André
Projeto: “Desde o Ventre”
Objeto: Prorrogação da Cláusula Terceira – Dos Prazos de 

Vigência e de Execução do Contrato até 28/2/2015.
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições 

contratuais não alteradas pelo presente aditamento e que não 
se revelem com o mesmo conflitante.

Data da assinatura: 4/2/2015.
UFDPC, em 19/2/2015.
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